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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERCS

Ofício n' 07 48 12022-GP IP}i4C

A Sua Excelência o Senhor
VEIT. DOMINGOS OLIVIT]IITA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáccres
Rua Coronel Josó Dulce, esq. I{ua Gal Osório
Cáccres - M'f - CEP 78210-056

ldcntifiçaçáo lnterna: Mernor ando 1 5 .22 5 1 2022. de 21 1 0 4 12022

Cáceres - MT, 02 de maio de 2022.
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Senhor Presidente

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

035, de 28 de abril de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçã,o, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELI BEITATO DIAS
efciti aceres

NF],

Av. Ilrasil, n' ll9 - Ccntlo Opclacional de Cáceres --COC - CBP 78.2 l0-906 Cáccrcs - MT - Brasil --
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 074812022-GP/PMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 035, de 28 de abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cáceres, Mato
Grosso:

Senhores Vereadores:

É nosso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 035, de 28 de abril de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Credito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Educação e dá outras providências, anexo.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 5.360.000,00 (cinco milhões trezentos e sessenta mil

reais), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de 2021.

O Projeto de Lei em apreço repofta-se a recursos de transferência do

FIJNDEB 30%. A fração de 30oÁ do Reçurso F'IINDEB deve ser aplicada nas

ações de manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, assim

consideradas aquelas dispostas no art.70 da Lei n" 9.394 de20 de Dezembro de

1996 (LDB), in verbis:

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimenÍo do

ensino as despesas reolizadas com vistas à consecução dos objetivos
básicos das instittrições educacionais de todos os níveis,

compreendendo as que se deslinam a:
I - remuneraçcio e aperf'eiçoamento clo pessoal docente e demais
profiss ionais da educação,'
II - aquisição, manulençeío, construção e conservctção de instalações
e equipumenlos necessários ao ensino,'

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
U - levantamentos estaÍísticos, esludos e pesquisas visando
precipuamente ao aprimoramenÍo da qualidade e à expansão do

ensino,'
V - realização de cúividades-meio nece.çsiirias oo Juncionamento dos

sistemas cle ensino,'

VI - concessão de bol.sas de estudo a alunos de escolas públicas e

privadas,'

Av. Brasil, n" I l9 - Centro Operacional de Cáceres COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
PABX: (065) 3223-1500 - rvww.caceles.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@smail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofíçio n" 0748/2022-GPIPMC - fls. 03

VII - amorlização e custeio de operações de crédito destinadas a
atender ao disposto nos incisos deste artigo;
Vru - aquisição de material didático-escolar e manutenção de

programas de transporte escolar (Lei 9394/96).

Portanto, são ações voltadas à consecução dos objetivos das

instituições educacionais de todos os níveis.

Inserem-se no rol destas ações, despesas relacionadas à:

. Aquisição, manutenção e funcionamento das instalações e equipamentos

necessários ao ensino, uso e manutenção de bens e serviços, remuneração e

aperfeiçoamento dos profissionais da educação, aquisição de material

didático, transporte escolar, entre outros.

e Aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e

equipamentos necessários ao ensino: Aquisição de imóveis já construídos

ou de terrenos para construção de prédios, destinados a escolas ou órgãos

do sistema de ensino; Ampliação, conclusão e construção de prédios,

poços, muros e quadras de esportes nas escolas e outras instalações fisicas

de uso exclusivo do sistema de ensino; Aquisição de mobiliário e

equipamentos voltados para o atendimento exclusivo das necessidades do

sistema da educação básica pública (carleiras e cadeiras, mesas, armários,

mimeógrafos, retroproj etores, computadores, televisores, antenas etc.);

o Manutenção dos equipamentos existentes (máquinas, móveis,

equipamentos eletroeletrônicos etc.), seja mediante aquisição de produtos

(tintas, graxas, óleos, baterias, etc.), ou de serviços (reparos, recuperações,

reformas, reposição de peças, revisões etc.), necessários ao funcionamento

desses;

o Reforma, total ou parcial, de instalações físicas (rede elétrica, hidráulica,

estrutura interna, pintura, cobeftura, pisos, muros, grades, etc.) no sistema

da educação básica.

Av. Brasil, n" I l9 - Centro Operacional de Cáceres COC --CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0748/2022-GPIPMC - fls. 04

Desta maneira, o PL 3512022 visa dar o necessário suporte

orçamentário à destinação do recurso, conforme discriminação em seu bojo,

mediante autrlização do superavit do Recurso FLINDEB 30% em investimentos e

manutenção da Educação Básica Municipal de Cáceres.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a seguinte documentaçã"o, anexa:

. Anexo 14 -Balanço Patrimonial;

. Disponibilidade Comprometida.

o Extrato Bancário: Banco do Brasil Agência 184-B - Conta 58510-6 SME

CACERES - FE,B

Quanto ao pedido de apreciação do PL em carater de urgência,

justifica-se em razáo de que a respectiva movimentação financeira somente

poderá ser efetivada após a aprovação por essa Colenda Câmara, do presente

Crédito Adicional Especial.

Ante ao exposto, solicitamos aos membros do Legislativo cacerense

que deliberem e aprovem o Projeto de Lei 03512022, nos termos do Regimento

lnterno dessa Casa, em caráler de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita de Cáceres

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional de Cáceres * COC - CEP 78.210-906 Cáceres - MT - Ilrasil -
PABX: (065) 3223-1500 - www.caceles.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@smail.com
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I'STADO DE MATO GROSSO

PRE,I.'E,I'I'URA MUNICIPAI, DE CÁCERES
PROCURADORIA GE,RAI, DO MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI N'035, DE 28 DE ABRIL DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências."

A PREFETTA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber

que a Cârnara Municipal de Cáceles-M'l', aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Cródito Adicional Especial no valor dc R$ 5.360.000,00
(cinco milhões trezentos e sessenta mil reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lci cobrirá despesas pela inclusão dc Programa,
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de
despesas, fonte de rccursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 03 _ FUNDO MUN MAN E DESENV DA EDUCAÇÃO BASICA E DE VAL
Função: 12 - Educação

SubÍunção: 361 - Ensino Fundamcntal
Programa: 1004 - EDUCAÇAO TNCLUSIVA DE QUALTDADE
Proj/Atividade: 2.058 - MAN E ENC C/AS ATIV DO ENSTNO FUNDAMENTAL (30%)

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consurno (2.540) Transferências do FUNDIIB Impostos e

Transferências
300.000,00

4.4.90.52 Equiparnentos e Material
Irerrnanente

(2.540) Transferências do FUNDEII Impostos e

Transfcrôncias
350.000,00

PROJE'I'O DE I-I]I N" 035 DE 2iI I]E ABRII, DE 2022
Averrida Ilrasil n" l l9 CI]P-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Ilairro Jardim Celesre

Cáccrcs Mato Grosso.

Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Uniclacle: 03 - FUNDO MUN MAN E DESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE

VAL
Função: 12 - Educação

SubÍunção: 365 - Educação Infantil
Programa: 1OO4 - EDUCAÇAO INCLUSIVA DE QUALIDADE
Proj/Atividade: 2.060 - MAN E ENC C/AS ATrV DA EDUCAçAO TNFANTTL (30%)

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consurncr (2.540) 'liansÍerôncias do I,-UNDEII Lnpostos e

TransÍcrências
100.000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Matcrial
Pcrmanente

(2.540) TransÍerências do FUNDEB Impostos e
'fransferências

150.000,00



Orgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 03 _ FUNDO MUN MAN E DESENV DA EDUCAÇAO BASICA E DE VAL
Função: 12 - Educação

Subfunção: 361 - Ensino Funclamental

Programa: 1OO4 - EDUCAÇAO INCLUSIVA DE QUALIDADE
Proj/Atividadc: 1..057 - CONSI AMPL, REF E ADEQUAÇOES DE UNTDADES

ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.5L Obras e Instalações (2.540) Transferências do F'UNDIIB lmpostos e

Transferências
4.460.000,00

*#
ESTADO DI,] MATO CROSSO

PRI,I,.I]],ITURA MUNICIPAI, DI.] CÁCERI,S
PROCURADORIA GBRAI, DO MUNICÍPIO

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2" decorre do superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.01.6, de 23 de dezembro de 2021-

LOA/2022, Lei nu 3.015, de 23 de dezembro de2021-LDO/2022 e Lei no 3.0L4, de 23 de dezembro de

2021. -PI' A-Qu a driêni o 2022-2025.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, ern 28 de abril de2022.

ANTÔNIA E LIBERATO DIAS
unicipal

PII.OJEI-O DE LEI N" 035 Dts 28 DE ABR]L DE 2022

Avenida Ilrasil n" I I 9 CEP-78.200.000 Fone: (065) 3223- I 939 llairro Jardim Celeste

CáÇeres Mâto Grosso.
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#
Govgnuo

Agência
Conta
Mês/ano referência

Consultas - lnvestimentos Fundos - Mensal

1 B4.B

58510-6 SIVE CACERES - FEB

DEZEMBROI2O2l

: 4.28i].3Cül0rlt} í-?/
Valor Valor lR Prcj

14.151 .601 ,79

2.566,52

28.427,25

2.957,86

691.282,93

123.459,74

123.459,74

5.929,78

452.097,46

2.234,02

1.804.963,08

2.853,98

1.812.168,31

19.609,94

3.471 ,74

3.217,95

131 .184,41

1.002.435,99

4.446,37

3.815,79

3.515,61

3.745,25

5.446,12

327.979,53

538,26

12.324,21

290.437,14

184.213,45

1.047.500,58

3.712,38

3.962.023,59

107.834,84

5.813,25

5.333,19

824.105,68

2.739.210,22

9.419,42
3.814,87

3.521 ,42
262.970,70

6.533,41

304.593,95

3.781 ,02
1.265.375,50

1.r 33.075,48

126.794,35

4.503,80

1.001,87

11.617.629,78

14.151.601 ,79
4.543.647,67

l lir:liiitii,.ili. iti,li, i !/ 1i;;; 1;.rl;;

3.737 .027 ,647244

677,595675 3,78768651 1

7.s01,917225 3,789331 333

780,405994 3,7901 55406

182.349,1041 1 I 3,7909861 60

32.559,4901 05 3,791 820437

32.559,490105

1.563,49501 I 3,792643997

1 1 9.1 7 2,31 2979 3,793645090

588,722899 3,7 94688473

47 s.524,1 83367 3,7957335 1 5

751,688084 3,796760993
47 7 .037,350943 3,7 987 97 529

5.1 62,1 43038

913,906301

847,096289

34.533,141261

263.882,447930
1 .170,467370

1.004,472156
925,452763
985,904'197

1.433,643667

86.337,723989

141 ,692910
3.244,240066

76.455,019006

48.479,37 4726 3,799831 393

27 5.595,647 582 3,800860388

976,44881 B 3,801 9'1 9702

1 .041.829,820948 3,802946998

28.355,598780

1.528,617463
1.402,384223

216.701 ,858362
720.286,193397

2.476.873431

í.003,1 35363

925,971532
69. 1 49,1 88397

1.7 17,061765 3,8049941 66

80.030,39931 2 3,8059781 36

s93,173899 3,80700701 1

332.29 1,933255 3,808023528
297.549,496353

33.296,629392

1 .182,713187

263,094323
3.050.0í 0,583455

G33804 í 445349733 1

0410112022 15:51:30

3.737.705,242919

3.745.207 ,160144
3.745.987,566138

3.928.336,670256

3.895.777,'1801 5'l

3.897.340,6751 70

4.016.51 2,988149

4.017 .101 ,711048
4 .492 .625 ,894415
4.493.377,582499
4.016.340,231556

4.064.81 9,606282

4.340.415,253864
4.341 .391 ,702682
3.299.561 ,881734

3.301.278,943499

3.381.309,34281 1

3.382.302,51 671 0

3.050.01 0,583455

llilt. l;il,!r'r:'ir,,,
3OI 1 1 12021 SALDO ANTERIOR

01t12t2021APLtCAÇÃO
03t12t2021 APLTCAÇÃO

0611212021 APLTCAÇÃO

07 t12t2021 APLTCAÇÃO

OBI12I2O21 RESGATE

Aplicação 1410912021

09t12t2021 APLTCAÇÃO

10t12t2021 APLTCAÇÃO

13112t2021 APLTCAÇÁO

14t12t2021 APLTCAÇÃO

15t1212021 APLTCAÇÃO

1711212021 RESGATE

Aplicação 1410912021

Aplicação 1610912021

Aplicação 1710912021

Aplicação 2O10912021

Aplicação 211O912021

Aplicação 2210912021

Aplicação 2310912021

Aplicação 2410912021

Aplicação 2710912021

Aplicação 2910912021

Aplicação 3010912021

Aplicação 0111012021

Aplicação 0411012021

Aplicação 0511012021

20112t2021 APLTCAÇÃO

21t12t2021 APLTCAÇÃO
22t12t2021 APLTCAÇÃO

2311212021 RESGATE

Aplicação 0511012021

Aplicação 0611012021

Aplicação 0711012021

Aplicação 0811012021

Aplicação 1311012021

Aplicação 1411012021

Aplicação 1511012021

Aplicação 1811012021

Aplicaçáo 1911012021

27t12t2021 APLTCAÇÃO

28t12t2021 APLTCAÇÃO

29t12t2021 APLTCAÇÃO

3011212021 RESGATE

Aplicação 1911012021

Aplicação 2011012021

Aplicação 21110/2021

Aplicação 2211O12021

3111212021 SALDO ATUAL

trit. jt.:i:li:,i..i.: ti,r j.

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES (+)

3.050.010,583455

ll



tt

RESGATES (-) 7.163.027,14
RENDIMENTO BRUTO (+) 85.407,46
TMPOSTO DE RENDA (-) 0,00

roF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍOUIDO 85,407,46

11.617.629,78SALDO ATUAL =

30111t2021 3,786860342
3111212021 3,809045727

i Rentahilidade
No mês 0,5858
No ano 2,5148
Ultimos 12 meses 2,5148

Transação efetuada com sucesso por: JF023189 MARIA DAYANA SILVA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 00BB
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCERES

coMrssÃo pE coNsTrrurÇÃo. JUSTrÇ4. TRABALHO E REpAÇÃO

Parecer n" 13512022

Referência: Processo tt" 190612022

Assunto: Projeto de Lei no 035, de 28 de abril de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia EIiene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 035, de 28 de abril de 2022, dispóe sobre autorização

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e

dá outras providências.

Este é o Relatório.

Ir - DO VOTO pO BELATOR:

\l
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Vuni"ipuf\/

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, A
dispondo sobre auto rizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da I

Secretaria Municipal de Educação e clá outras proviclências.

Rua Colonel José Dulce esquina corn a Rua Genelal Osório, centro, Cáccrcs,MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rwwv.catnaracaceres.tnt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE CÁCPNPS

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 5.360.000*00 (cinco milhões trezentos e sessenta mil

reais), a ser coberto mediante o superávit Íinanceiro apurado em balango patrimonial do

exercício de202I.

Segundo dispõe o artigo 2o, o credito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Educação.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de clespesas inerentes referida secretaria,

cumprindo o comando legal do art.70 da Lei n. 9.394 de 20 de dezetnbro de I 996 (LDB).

São recursos de transferência do FUNDEB de 30% que deve ser aplicado

nas ações de manutenção e desenvolvimento da educação básica pública, conforme bem

detalhado no referido projeto de lei.

Assim, verifica-se que o projeto de lei veio acompanhado dos documentos

relacionados as justificativas mencionadas acinra,

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos mediante superáyit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício de202l.

E, cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de crédi

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 daLei n' 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Rua Coronel José Dulcc csquina corn a Rua General Osório, centro, Cáccles/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rwwr,.catnaracaceres.mt.gov.br





ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcTPAL DE cÁcpnps

Art. 40. São créditos adicionais, as qutorizações de despesa não computa-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçaruentária,'

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação or-
çamenÍária especffica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevislas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Árt. 42, Os créditos suplententares e especiais serão autorizados por lei e

aberlos por decreto execulivo.

ArL 43. A abertura dos créditos supleruenÍares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de
expo si ç do j ustffi c ativa. (V'eto reieitado no DOU. de 5.5.1964)

§ l" Consideram-se recursos para ofim deste artigo, desde que não com-
prometidos: ffeto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

I - o superdvit /ínanceiro apurado em balanço patrimoniul do exercício
snterior; (Veto rejeitqdo no Doa.le 5.5.1964.1

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964.)

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei,' (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964)

IV - o produlo de operações de credito autorizadas, ent./'orma que .juridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto rejeitado no
DOU. de 5.5.1964)

§ 2' Entende-se por superóvit ftnanceiro a diferença positiva entre o ativo

tinanceiro e o passivo Jinanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das, (V.eto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

§ 3' Entende-se por excesso de arrecodação, para os Jins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadaçdo

Rna Coronel Jose Dulce esquina conr a Rua General Osório, cenh'o, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: rwwv.carnaracaoeres.mt.gov.br





ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-
cio. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964t (Vide Lei n'
6.343. de 1976.)

§ 4" Para o fint de apurar os recltrsos utilizáveis, prottenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinário,s
abertos no exercício. (Yeto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t

Art. 44. Os créditos extroordinários serdo abertos por decrelo do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45" Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinoncei-
ro em que forem aberlos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e exlraordinários.

Art. 46. O ctto que abrir crédito adicional indicará a importância, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível.

Em seguida foi solicitado pêIgçalléq1ça do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitncional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal n"

4.320/64 e com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 035, de 28 de abril de 2022.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acomparrha o voto do Relator, votando pela constitucionalidadc-c-lpga]xladc do Projeto de

Lei no 035, de 28 de abril de2022.

Rna Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáccres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: unvw.catnaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
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É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 25 de maio de2022.

Rr,ra Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centt'o, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: r.wwv.catnaracaceres.mt,gov.br
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ESTADO DEMATO GNOSSO

c,Lruanq MUNICIPAL DE cÁcgRgs
copttssÃo DE ECoNoMrÁ, FnNANÇAS E ILANEIAMENTo

Parecer n.'9512.022. unriotteBarcelosMoraes
Assunto: Projeto de Lei n." 35, de 28 de abril de2022. ',i""i.ri.s".retariaLegislativa
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres tÀ*r.r.nunicipatdecáceres
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se do o Projeto de Lei n.o 035, de 28 de abril de 2022, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências.

Este e o R.elatório,

II _ DO VOTO DO RELATOR

Neste momento o Relator, Laiz Landim - (PV), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 035, de 28 de abril de 2022,

que dispõe sobre autonzaçào para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoÍTam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões,

Vejarnos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Cornissão de Economia, Finanças e
Planejamento compete opinar sobre:
I - proposições e assuntos relativos ao planejamento
rnunicipal;
II * projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçarnentiírias e Orçamento Anual do rnunicípio,
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita

I
Rua Corouel Josó Dulce esquiua com a Rua Gencral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂaana MUNTqTPAL DE cÁcsnss
cotuttssÃo DE ECoNoMrA, FnNANÇAS E nLÁNEJAMENTo

pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
(...)

O Crédito Adioional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 5.360.000,00 (cinco milhões trezentos e sessenta mil reais), a ser coberto

mecliante o superávit financeiro apurado em balanço patrirnoniai do exercício de202l.

O Projeto de Lei em apreço reporta-se a recursos de transferência do FUNDEB

30%. A fração de 30% do Recurso FUNDEB deve ser aplicada nas ações de manutenção e

desenvolvimento da educação básica pública, assim consideradas aquelas dispostas no art.70

da Lei n" 9,394 de 20 de dezembro de 1996 (LDB).

Poúanto, são ações voltadas à consecução dos objetivos das instituições

educacionais de todos os níveis. Inserem-se no rol destas ações, despesas relacionadas à:

Aquisição, manutenção e funcionamento das instalações e equipamentos

necessários ao ensino, uso e fitanutenção de bens e serviços. remuneração

e aperfeiçoamento dos proÍ'rssionais da educação, aquisição de rnaterial

didático, transporte escolar, entre outros.

Aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e

equipamentos necessários ao ensino: Aquisição de irnóveis já construídos

ou de terrenos para construção de prédios, destinados a escolas ou órgãos

do sistema de ensino; Ampliação, conclusão e construção de predios,

poços, rnuros e quadras de esportes nas escolas e outras instalações fisicas

de uso exclusivo do sistema de ensino;

Aquisição de mobiliário e equipamentos voltados para o atendimento

exclusivo das necessidades do sistema da educação básica pública

(carteiras e cadeiras, mesas, armários, mimeógrafos, retroprojetores,

computadores, televisores, antenas etc. );

Manutenção dos equipamentos existentes (máquinas, móveis,

equipatnentos eletroeletrônicos etc.), seja inediante aquisição de produtos

(tintas, graxas, óleos, baterias, etc.), ou de serviços (reparos, recuperações,

2
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂaan,q MUNICIPÁL DE cÁcsRgs
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇÁS E PLANEJAMENTO

refortnas, reposição de peças, revisões etc.), necessários ao funcionamento

desses;

. Reforma, total ou parcial, de instalações fisicas (rede elétrica, hidráulica,

estrutura interna, pintura, cobertura, pisos, muros, grades, etc.) no sistema

da educação básica.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres edis, foi

encaminhado a seguinte documentaçáo, anexa'.

o Anexo 14 -Balanço Patrimonial;

o Disponibilidade Comprometida.

. o Extrato Bancário: Banco do Brasil Agência 184-8 -

Conta 58510-6 SME CACERES . FEB

Apos profunda análise dos documentos supracitado e anexo aos autos vemso

perfeita regularidade da proposição,

E, analisando o Projeto de Lei que descreve em seu artigo 1o que a abertura de

crédito adicional especial no valor de R$ 5.360.000,00 (cinco rnilhões trezentos e sessenta mil

reais). e o artigo 3o apresenta que os recursos necessários à abertura do credito de que trata o

art.2o decorre do superávit financeiro apurado em balanço patrirnonial do exercício anterior,

ou seja, veja que há criação da fonte e origem dos recursos convergindo para criação de

dotação orçamentaria necessária (art. 43 da Lei no 4.320164).

Diante do exposto, o Relator,Luiz Landirn, baseando-se nos fundamentos açima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 35 de28 de abril de2a22.

III. DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pelaeprAvAs{s do Projeto de Lei n.o 35 de28 de abril de2022.

Rua Cororrel Jose Dulce esquiua com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fonc: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvrv.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GfiO.§SO

cÂtyt.tn,q MUNTSTPAL DE cÁcnnns
COMISSÃO DE ECONOMIÁ, FINÁNÇAS E PLANEJAMENTO

-E o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Sala das Sessões, 06 de junho de 2022.

Isaias Bezerra - (CIIIADANIA)
PRESIDENTE
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â Rosa - (PSB)
RELATOR
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